
SupERIOR TiliBUNAL l''iiLITAR •. 

ATA DA 33ª' SSSS!O, El>í 31 DE gAIO DE 1965. 

PiBSIDtHCL'-\. DO EXEO. SR. MINISTRO DR. vJASHINGTON VAZ DE MELLO. 

PROCURADOR-GEHt\L DA JUSTIÇA MILITAR, O EX110. SR. DR, ER~LDO GUE,! 
ROS LEITE. 

SECRETÁRIA, A SRA. DRA. ILKA DUqUE ESTRADA BASTOS, VICE-DIRETORA 
GERAL. 

, 
Com:gareceram os Exmos. Srs. Ninistros Almirante-de-Esquadra Jose 
Es~indola, _Alni:L"ante-de-Esquadra Diogó Borges Fortes, General-de 
Exercito Floriano de Lima B:rayner Dr. João Ro~iro Neto, Dr. O~ 
lando Houtinho Ribeiro ~ Costa1 Ú.eneral-de-Exercito Olympio Mo_y 
rão Filho,· General-de-Exercito Pery· Constant Bevilaqua, :~ e os 
Exmos. Srs. Minis·tros convocados Dr. Waldernar TÔrres da Costa e 
Ha.jor-Brigadeiro Antonio Alves Cabral. 

Acham-se licenciados os Exmos. Srs·. Ministros Dr. ·Octávio Hurgel 
de Rezende e Tenente-Bri~adeiro Vasco Alves Secco. 

' , 
As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 
Apelação julge.da na sessão· 'secreta do dia 28: 

Nº 34.579 -
. . 

Hinas Geráis. Rel. O E.Y..mo. ·Sr. Hinistro · Gen.Ex. Moy 
rãó Filho. Rév. O Exmo. Sr. Hiliistro Dr. Róméiro Ne 
to~ Apelante: A Promotoria da"Aú.d. da 4a R.H. Apel~ 
da: A sentença do GJ d~ 11º R,r., que absolveu o Sd 
do mesmo r~Gimento, Wilson Cllrnaco·do Sacramento,do 
crime pr~visto no art. 159, cJo CPH, - Deram pro
vimento a apelação do Hinisterio Publico, luara re
formando a sentença, condenar o Soldado a t meses I 
de detenção, como inct~so no art. 159, do CPM, unâ
nime mente • 

* *· 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

699 -

R E _;P R E S E H T A Ç lí O 
--------------------------------------------------

, . 

Para~ Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen; Ex. Mourão Filho 
- O Dr. Promotor da Aud. da 8-ª R. H. pede seja decre
tada a e:::tinção. da ação· penal, pela prescrição, nos 
autos da apeláção nº 30·.o55, referente aos civis Al
fred Fallont Renato Figueiredo'e Ernest Gerber, abso1 
vidas do ci'llhe ·previsto no art. 129,. do CPN1 por sen 
tença do C.P.3.. da mesma Auditoria, e anulada por A-
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c~:::·dão do S. T. 11., Cle 15/V/1959. Julgaram ex-
tinta a punibilidcCle, pela prescrição da ação penal,_ 
unânime mente. · . 

APELAÇOES ----------------------------------

N2 34.640 - Gu.aru:bal"a. ·Re1. O Ex.n1o~ Sr. 1-iinistró Gen. Ex. Houi'ão 
li'ilho •. Rev. O Exmo. Sr. :t-:inistro Dr~ Romei~c Neto. A. 
pelc..:rrce: :Hoacir Francisco Alves, Sd. do E::~ército,con 
c1onado a 5 meses de prisão, incurso no art. 159, do 
CPM, diminuida a pena de 1 mês1 de acôrdo com a ate
ntmlT~e da·letra 11bn, do inc. Il, do art. 6L~1 -dó mes
mo Codigo. Apelada: A sentença do CJ do 1º R.O.l05.-

Confirma.ram a sentença que condenou á LI meses de 
prisão, _;c:mo i~curs?-·no ~_rt. 159 1 ~Q CP~~~- (Pl1ESID~N
CIA DO E.~CbO. Sh. Mir·;. JtLN. ESQ. JO:>É ES.:.J-..:J)OLA). 

Nº 34.L~62 - Rio Grande do Sul. Re1. o Exmo. · Sr~ Ninistro · Gen.Ex. 
Pery Bevilaqua. Rev. O Exn1o. Sr. ~ünistro Dr. Ribei~ 
ro da Costa. Apelante: Evaldo Cunha de Freitas, Sd, 
do E::::ército, condemdo a lO meses de prisão, incurso 
nó árt. 163, do CPH. Apelada: A sentença do CJ do 6Q 
R.c. Deram provimento, em parte, pará reduzir a 
pem a 6 meses contra os votos dos Exmos. Srs. Mins 
Gen. Ex. Lima ~ra711er e A1m. Esq. Borges Fortes, que 
condenavam a 7 meses. 

Nº 34.633 - Gt1.a11aõara. ·Rel. O EXlllo~ Sr. 111inistró Gen. Ei:. Hourão 
Filho. Rev. O E;;::mo. Sr. 1-iinistro Dr. Ribeiro ~ Cos
ta. Apelante: Jair Barcelos Ribeiro, Sd. do E:::ercito, 

condenndo a 16 meses·de prisão, incu~so no art~ 163 7/ 
combinado com o art. 62, inc. I art. 64; inc. r,·. e 
art. 59, inc, II, letra "a"., tuJo do CPH. Apeladà: A 
sentença do C.J do Regimento-Sscola de Infantaria. -

Deram _P:i."'~Vimento, ém parte, para reduzir a pena a 
6 meses, unanimemente. 

Nº 34.479 - Guanabara. Rél. O EY~o. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima 
Bruynér. Rev. o·E:mlo. Sr, Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: A Promotoria da 2ª Aud. de Yarilli1a 
Apelada: A sentença do CPJ da 2ª- Aud. de· l-farinha; I 
qué absólveu Aldo Pereira dos Santos, CB. FN.IF··~NQ 
58.1337-.6, do crime previsto no art.· 163, do CPM. -

(Julgamento. em sessão secreta). 

NQ 3L~.614 - Guanabara.· Rel. O E1..'1!1o~ Sr. Ministro· Dr~ ·Ribeiro da 
Costa~ Rev. O E::::ano. Sr• Ninistro Gen. Ex~ Pery Bevi~ 
laqua. Apelant~s: A Promotoria da 3ª' Aud. da 1ª' R.H. 
e Randolph Jose Elliot del Aguila, Sd. do Exército , 
condenado a 2 anos e 2 meses de reclusãot incurso no 
art. 198, preâmõ~o, e art. 203 combinado com o art 
66, tudo do CPM. Apelada: A sentença do CPJ da 3ª Ay 
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ª 
. ... 

ditaria da 1 R.H. Negaram prov~mento as apela-
ções 1 para confirL1a.r a sentença apelada, unânirnemen.;. 
te~ ~Usaram da palavra o Dr .. Queiroz Lima e ó E::ano. 
Sr. Dr. Procurador-Geral da Justiça Militar). 

NQ 34.655 - São Paulo.· Ilel. ·O E;ano. ·Sr. "liinistro Alm~ Esq. Bor -
ges Fórtes. Rev~ O ~Y~o. 8~. Ministro Dr. Ribeiro dá 
Costa,. Apelante: Luiz Carlos da Fonseca Castelli,Sd. 
do S:::::ercito, condenado a 18 meses de prisão; incurso 
no árt. 163, combinado com o ii'lc~. I, do art. 62, e 
inc. II, do art, 59; tudo do CPM. Apelada.: A senten 
ça do CJ do 17º R.c. Deram provimento, e~ part~ 
para reduzir a pena a 6 meses, femetendo-se copia do 
acór~qo e das razões de defesa a autoridade competen 
to, para conhecimento, w.'lâniLlemente. 

Nº ~lt.598 - Guanabara. 'Rel. ·o Exmo. ·s1 ... 'Hinistro Alm~ Esq. Bor
r;es Fórtcs. Rev~ o E:::mo. Sr. Hinistro Dr. Hibe:i,ro da 
Costa. Apelante: Aury da Rocha Dias, Sd. do Exél'citq 
condenado a 18 meses de prisão, incurso no art. 163, 
do CPH. Apelada: A sentença do CJ do Regimento-Esco
la de Cavalaria. - Der~m provimento, em parte, Pâ 
ra reduzir a pena a 15 meses e 1 dia, unâ~imemente. 

Nº 34.660 

- GuaDabai"'a.-.JRél. O Exmo. Sr. Ministro Gen. E::;:. Lima 
Braynér, R~v. O ·E::cmo. Sr. Hinj_stro Dr. TÔrres ·da 
Costa, A:Qelante: Edclvito Gomes da Silva, Sd. FN.nQ 
6z.6473.o~ condenadó a 6 mesés de prisão, incurso I 
no art; lo3, do CPM. Apelada: A sentença do CPJ Cda 
zr. Aucl. de r.:iarinha. Confirmaram a sentença, u-" . . ·:.l1c:.nuJ.emence. 

- GtBriD..ba.ra. · Re1. ·O E ::ano. ·Sr. ·ttinistro Alm~ I!:sq. Bor-
017es Fortes. Rev. O E:.:mo. 81 ... Hinistro Dr. Romeiro Ne , -
to. Apelante: Paulo Rod:L"'igues Teb:eir~, Sd. do Exer.:. 
cito, ono.enado a 12 meses de prisão; incurso no art. 
163, combinado com o inc. r, do art. 62, tudo do CPM 
Apelada:'A sentença do C3 do ReGimento-~scola de In
fantaria. Deram :provimento, em· parte, para r§_ 
duzir a pena a 6 meses, u11.ânimemente. 

COP~IÇ!O PARCIAL 
------------------------------------

NQ 816 - Guane.bara; Rel. O'Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Pery/ 
Bevi1aqua. - O Dr. Auditor-Corregedor da JustiÇa'Mi
litar requer Correição Parcial nós auto~ do I.P.M./ 
em QUe figura como'indiciado o Sd. do Exercito, Ant9. 
nio Alves Hcsqv.ita. - Deferiram, Para que· os áu -
tos baixassem á Auditoria competente. O E::;:mo. Sr. Vli 
nistro Gen. Ex. Pery Bevilaqua·convértia'em diligên
cia, (PRESIDff!NCH .. DO EXN:O. SR. ·HIN. ALlví. ESQ. JOSE 
ES P llmOLA) • 
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A i> E L A Ç O E S 
----------------------------------

Nº 34.4.92. - São Pátllo. ·Rol. O Exmo~ Sr.j Ministro Gen. Ex. Nourão 
Filho. Rév. O Exmo. Sr. MinistTo Dl~. vlaldelilar TÔrres 
Apelante: Hanocl FerM!ldo Cardoso Rosa, Sd. da Ac!9o
náutica, condenado a 8 meses de urisão, õ,t.diminuida/ 
de 1 mês, de acÔrdo com a atent1.a.i1té da menoridade. A , -
pelada~ A sentença do CJ do 2º G.C.A,Ae. - Deram 
provimento ém parte, para rec11.1.zir·a pena a·6 meses, 
tmâ11.imeme1T~e. (PRESID~NCIA DO EXHO. SR. EIN. ALM, 
ESQ. JOSÉ ESPfiillOLA). 

NQ 3L~.6oo - Gu.ánubara. Rel. ·o E.:icrno. Sr. Hinistro Dr. Romeiro N! 
to. Rev. ·O E:::mo. Sr. 1-:inist::.·o C.e11.. Ex, 1-Ioú.rão Filho. 
Apelante: A Proi!1otol .. in ela 3r. Auc1, da 'li. R.H. Apelada: 
A sentença do CPJ da 3a Aud. da 1ª R~M, 7 que absol
vou Elias dos Sántos Heis, SD. do Excrc~to, do crime 
previsto no art. 182, §§ 5º e 6º, do CPM. (Jul
eamento em sessão secreta). 

Nº 34.672- G~nabára. Rel, O E:~o.·sr. }linistro'Alm. Esq.Borges 
Fortes. Rcv. ·o Exroo. S:r. Hinist1·o Dr. Ribeii .. o da C<J§. 
-'~a. Apelante: Geraldo da. Silva ITogucira, Sd. do Exet 
cito, condonzdo a 7 meses de prisão, incurso no árt. 
163, càmbimdo co::n o inc. I, e létra "a", do inc,rv·;· 
do art. 62, tudo do CPN. Apelada: ·A sentençe do CJ. 
do Regimento-Escola de Infantaria. - DeTam provi
mento, em parte, para r0duzir a pena·a 6 meses, con
tra o voto dó Exmo. S_;. Hin. Gen. Ex. Pery Beviláque 
que. absolvia. (PIBSID.i!.:'!CIA DO EYJ.IO. SR. EIH, ALH. / 
ESQ. JGSÉ E3Pf~IDOLA). · 

Nº 3L~.527 - São·Pàulo. 'Rel. O E:::mo~ Sr. Hinistro·nr. 'WÃld~~r~ 
ros~ .• Rov • O Exmo. Sr. Ninist:ro Gen. Ex. Lima Bray
ner. Apelantes: Eclil"laldo Santos Ferreira1 'Sd.,_ cond§. 
nado· a 16 meses de prisão, incurso no ar·c. 19ts, § 4Q 
incs.·rr IV e v, combinado com o§ 2º, do mesmo art 
e art. ·66, § 2º, tuclo do CPH?'VIilliam Batista de De
us,·sd.). condenado á 12 meses de prisão, incurso no 
art. l9b, § 4º, inc~ II, IV e·v coillbinado com o § 
2º, do·mcsmo artigó. Apelada: À sentença do CPJ da/ 
1ª Aud, da zE R. 11. - Confirmaram a sentença ape.l!ê, 
da, contra os vótos dos E;::mos. Srs. Hins. Dr. ~lalde
mnr TÔr:rcs c Dr. Ribeiro da Costa, que davam provi -
n~nto, em parte1 para redt~ir a pena de Edinaldo San 
tos Ferreira a ~ meses e 10 dias e a de Williám Ba ~ 
tist~ de'Deus a 8 meses, c<;>mo incursos no art. 198,§ 4º, ~ncs. II, lV e v, cornb~~do com o § 2º, do mesmo 
artigo1 tudo cio CP~~ (PRESID.i!iNCIA DO EXHO. SR. t.fiN 
ALH. EoQ. JOS:m ESP lNDOLA). 

R EP R E S E N T A Ç 1t O 
------------------------------------------------

GUEtnaõara. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da 
Costa. - O ,Dr, Procurador-Geral da Justiça Hilitar en 
camilli~ Oflcio nº 5911D2, de 20 dó mês em ctiTso dÕ 
Sr. Chefe do Gabinete do Exmo. Sr. Hinistro da Óuerra 
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solicitante providências sÔbre possiveis irreg·nla
ri~1udes ocorridas na 3a Auditoria da 1a R~3ifip. 
- Resolveram determinar abertura de inquerito, pa
ra apurar irregularidades~ tl.l1âniru.emente. 

* * * 

No inicio d.a se an~\o, o Exmo~ Sr. 1oTaj ?r:·Bri~adeir~ AI)-tc;n'lio Alv~s 
Cabral~'. a:pr?co.r~:coE-sc. ao Trib:JP1a.l é m:: ·.: 1J::-,u no. exercfl.O.l:'!?,. ·.do CaJ& 
g.Q:d~· -I~h!lJ:,s·~:r~·;· ;._:.?;,l.:a :o. qua~ ·.f·ora ·.e.onvocado" 

' . As 15,00 Hs., o E::::mo. Sr. Ministro-Presidente, Drl) Uashingt;on I 
Vo.z de Méllo, coLm.nicou ao Tribtmal ejJ,contra:r-se presente o 
E.::mo. Sr. Tenente-Brigadeiro Al.,mando Pel .. di~ão, motivo por que 
sus~)endeu a sessão á fim de dar posse ao novo Ninistro 1 desig -
nando os Exmos, · Srs. 1-iinistros Almirante-de-Esqv.ndra DiogQ Bor
ges Fortes e Dr. João Romeiro Netó para que acompanhasse a sala 
das sessões o ~linistro a e@possar. IjJ,Bressando no recinto o Sr 
Tenente-Brigadeiro Armando Perdigão, ~eve lt'.gar o cornp~omisso I 
de su.e. posso no carco de Hinistró, apos o que usou da !)e.lavra ~ 
Presidente, que c1issó o seguinte i "Decl~.ro empossado no cnl .. go 
de Hinistro do S.T.H. o Exmo. Sr~ Tencn·ce-Bri;;adciro · ·Al"i:iJC:i-!dq' 
Perdigão, congratulando.:.I:le com s. E:::a. pela alta investidura I 
com que foi distinr;uido. Militar dos mais :p_u.stros• com ·.1 .... ~ 
brilha.{lte fÔlha. de se:i."Viços prostados ao Exercito, a FÔrça Ae
roa e a Nação, possuis. Exa. 'CÔ<L"'..s as crodel)ciais para ocupar 
tão· elevad[?.. funçãa 7 .: que, estou certo .1 st..bcrn honral" c dignifi
car. Senhor lünis-c::-o: Substituiu V. ~xa., na cadeira que acaba 
de ocupar como coroaLlcnto de uma car:i. .. eira cB quo tanto &c dis -
tiP..,c;uiu, o nosso scmp:i."e lembrado coleea 1ohrechê.l-do-Ar Álvnro 
Hcckshel" que, pelos seus altos merecimon·coq, oe quais sQm:pre 
proct1ro·~. esconder dentro de sua r.;;::oande modcstia, asco.:1deu a Pr§.. 
sidÔnci~;. desta Casa, do quo recém se afastou, em virtude de ap.Q. 
sente.dc". .. ia, co:i."cé.do da admire.ção e da estima do seus colegas que 
aqui aincl.á ficam. Em mc1.1 nome c no de meus ilustres Pares ,apre
sento a V. E::::2:.. as boas-vindas, fazendo votos p~ra que tcnl1a 
c disto toC:.os estamos certos - pleno ê:::ito 11a. ardu.c. função em 
que acaba de ser.inV<ilstido 11 • 

A seguir, o 3.:;:mo, ·sr. l:i1nistro·Perdigüo usou. da palavra, agrad~ 
conclo a homemgcm. O Exmo. Sr. Ninistro-Presid.ente, cnt~o, SU§. 
pendeu os trabalhos do Tribunel, a fim de que, no Salão Nobre,o 
nôvo Ministro rcccbóssc os cumprimentos das autoridades e pess.Q. 
as gradas presentes. 

* * * 
A sessão foi encerrada, com ós sc[;nintcs processos em mesa: . 
Julgamento adiado - Alj-~-Cl:,Ç._~: 34.616 (RN/1-!F) .- · !1-diado por falta 

de 11quol'UL111 .- 1º adiamento •. 
!,p_ç~Õs.§.: 3L!.~646 (RC/LB) - 34~668 (JE/RC) - 3ü.658 (JEivJT) 

34~6L6 (JEIWT) - 3~-~652 (RC/:SF) - :~~ .~..,;~. (:.:t"·~·; . .r.·.· 
34~615 (JEI~·lT) - 34~472 (RC/BF) - 34.317 (AC/RC) 
34.332 (AC/RC) - 34.359 (ACIRC) - 3h.340 (AC/RC) 
Embargos: ·34.096 (WT/BF) 

Q_t.lQ..~.ã.9_}~i}l,i_9j;_:t,a_t_ty_a.: 52 (RN) 
Coj:'J.:9.iç(ie...ê.....f.Mcj.~1_~: 822 (JE) - 818 (RC) - 823 (PB) 

~c~.~Ofl-~U-~~Õ~~: 702 (RC) - 697 (RC) 
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B,çy,l._~ª-9 ... -C..l:~~trt-J,l,: 1.020 (RC/PB) 
R_9_c_tg>_s_o ___ CJ.j_Jll1-P;.~~ 4.07L~ (RN) 

* * * 

EABEAS CORPUS 
----------------------------.... -~---------------------------. . . 

27~763 (LB) - 27~786 (JE) - 27~792 (RN) - 27~791 (RC) 
27~7~8 (PB) - 27~~88 (PB) - 27~802 (illi) - 27.787 (WT) 
27 ~ ~ol (BF) ~· 2'! ~ 737 (BF) - 27 ~ 769 (BF) - 27,793 (LB) 
27.o03 (LB) ·· 2.~· .. ·;77 (BF) - 27.764 (PE) - 27.540 (RG) 
27.563 (RC) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 3 1 MAl 1965 * 
2! sE ÇA o 

JUDICIARIA 
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